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PARECER N.b 785
. Senhores Deputados.—  Pela leitura da 
proposta de lei n .0 776-0  , dos S rs. Mi
nistros das Finanças e * do Fomento, 
submetida à apreciação da vossa comis
são de obras públicas e minas, se vê que 
ela tem por fim acabar com a desigual

d a d e  que se no ta,na interpretação do a r
tigo 42.° da lei de 9 de Setembro de 
1908, corrigir o absurdo criado pelo a r
tigo B0.° da lei de 14 de Junho de 1913, 

(e ainda e sobretudo a prover de remódio 
a falta de técnicos em exercício no Minis-

‘ '<\j' r ^ '  : ■ ’ ’’M»
tério ■ ;do, Fomento, ' onde, ’na, .momento 
actual, mais do que nunca^ se, prepisa $e 

,um ,pessoal válido, que* possa dar’ execu
ção a tantps serviços urgentes, cu jad e - 
mora poderia ser a causa de. fortes prç- 

,juízos nacionais. * . ,
, E  por ,que essas providências são de 
justiça, suficientemente deduzida, noi re la
tório que precede a respectiva proposta, 
gomos de parecer que ela deve ser,, apro
vada.

Sala das sessões da comissão de obras1 públicas e minas, 25 de Junho dè 1917.,

, Aníbal Lúcio de Azevedo.
José Ferreira da S ilva .

' António Mantas (com declarações), 
i Casimiro Rodrigues de S â  (vencido).'
, João Barreira.
, Costa Cabral.
' Manuel Firmino da Costa, re la to r . ' 7 \  ■

Senhores Deputados.— A  vossa comis
são de finanças examinando a proposta 
de lei n.° 776-C, da iniciativa dos Srs. Mi
nistros do Fomento e das Finanças, re 
gulando o preenchimento das vacaturas 
dos funcionários dos quadros técnicos do 
Ministério do Fomento que passarem  da 
situação de inactividade por doença ou 
forem requisitados para serviço nas coló
nias.

Exam inada a proposta p o desenvolvido 
relatório que a precede conclué esta co
missão que ó da maior conveniência p a ra  
o serviço a aprovação dá mesma p ro 
posta, que vem concorrer para a execu
ção de muitos trabalhos que por' falta de 
pessoal não se executavam, a o ' mesmo 
tem po que normaliza a situação de muitdà 
funcionários. ’ 1

Sala das’ sessões da comissão de finanças, 26 de Junho de 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, p re
sidente e relator. /

A níbal Lúcio de A zeved o ( ’ .
Ernesto Júlio Navarro. \  " - ’ •
Mariano Martins. > ' "
João CatanTío de Meneses. * t
Prazer es da Costa. ■ r
João Tamagnini de Sousa Barbosa (com 4 

declarações). , , *
Pires de Campos.



Proposta de lei n.° 7 7 6 - C
Senhores Deputados,— Nos termos do 

n.° 4.° S<y .ãrtigò 17.° da! organização d e . 
24 de Outubro de 1901, os engenheiros ~ 
impossibilitados do serviço activo por 
mais de seis meses, por motivo de doença 
devidavamente comprovada, passam à si
tuação de inactividade. Nessa situação po
dem perm anecer durante dois anos com 

rti& vencimentos totais,' e ainda mais dois,
< só com ò. vencimento de categoria.
“- De iguais regalias goza, pelo referido 
-diploma, o pessoal do quadro auxiliar de 
-corpo de engenharia civil.

A  passagem à inactividade, por motivo 
•Ide doença, dá vaga no quadro, como é 
-justoj afim - de que os serviços se pos- 
.sam fazer com regularidade, visto que, 
-sendo-tantos os engenheiros como-as co
missões, algumas delas terão de ficar por 
preencher, se as vagas não forem provi
das, ou de ser desempenhadas por enge
nheiros de categoria inferior, o que não é 
razoável, visto que não têm por êsse 
facto direito aos abonos correspondentes 
e porque se viria a reflectir a falta na 
classe‘menos graduada.

Efectivamente as promoções sempre se 
fizeram até 1908, para  o que no orça
mento do Ministério do Fomento se in
cluía a’verba'necessária para  pagamento 
dos funcionários que passavam  àquela si

tuação ..
,Mas s em 9 de Setembro dêsse ano foi 

^publicada a lei de receita e despesa, que 
"no seu artigo 42.° p rescrev e:
... «Ficam igualmente proibidas quaisquer 
.promoções em . virtude da colocação de 
funcionários civis na inactividade ou em 
.qualquer Qutra situação, de que possa re
sultar aumento de despesa. Exceptuam-se 
as promoções resultantes de vacaturas 
determinadas .pela npmeação de quaisquer 
funcionários para servir no u ltram ar em 
comissão legalmente autorizada». ■
* A  interpretação dada a êste artigo foi 
que de futuro não se podiam fazer pro
moções pela passagem de engenheiros à 
inactividade por doença, visto que havia 
aumento de despesa pa-ra o Estado que 
tinha de pagar ao inactivo e ao que era 
promovido, na-sua vagà.

‘Em  virtude dessa interpretação, reco
nheceu-se mais tarde a desnecessidade de

se descreverem à parte os funcionários 
naquela situação,, passando-se-lhes a pa
gar pela dotação do quadro ; reduzindo-se 
assim a totalidade do orçamento.

Mas o critério adoptado no Ministério 
do Fomento, quanto ao pessoal do corpo 

. de engenharia, não foi seguido no da Ju s 
tiça quanto aos juizes, apesar da doutrina 
do artigo 42.° da lei de 9 de Setembro 
de 1908 ser de carácter geral; . s

Ouvida a Procuradoria G eral da*Repú
blica sôbre o assunto, em virtude duma 
representação feita ao Ministro pela A s
sociação dos Engenheiros- Civis P ortu 
gueses, foi de parecer, ponderando aquele 
mesmo facto, que o aumento do despesa 
a que se refere a disposição de que se 
■trata diz respeito não a um áumentò de 
despesa em absoluto, mas a um aumento 

‘de despesa orçamentada, e que deve de- 
. rivar do facto do orçamento do Ministé

rio do Fom ento 'não  conter verba espe
cial para  os engenheiros que passam à 
inactividade, por doença, como sucede no 
do Ministério da Justiça para os juizes 
que transitam  para  o quadro pelo mesmo 
motivo, a circunstância do Conselho Su
perior da Administração Financeira do 
Estado se recusar a visar as promoções 
dos engenheiros em vagas daquela pro
veniência, ao passo que nenhuma objec- 
.çâo tem feito às dos juizes.'

O caso é para  dúvidas, convindo por 
isso esclarecê-lo, de forma a regularizar 
.a situação dum quadro, que, dada a  in
tensificação de trabalhos que o Govêrno 
vai realizar pelo Ministério do Fomento, 
p ara  desenvolvimento da economia, do 
país, carece de estar completo, para  que 
dêle se possam exigir todos os serviços 
que então serão necessários.

P ara  se obter êsse resultado, é tam 
bém indispensável modificar o artigo 30.° 
da lei de 14 de Junho de 1913, que 
proíbe as promoções resultantes de vaca
turas determinado pela nomeação de fun
cionários civis para  comissões nas coló
nias, que, é curioso assinalar, estabelece 
doutrina oposta precisamente à segunda 
parte  do artigo 42.° da lei de 9 de Se
tembro de 1908, acima citada.

Efectivamente não faz sentido que um 
engenheiro que, dentro do próprio Minis-



-ã
aiério;;V£ç.) s e rv ir ; nás direcções gerais do ; 
agricultura e do comércio» e indústria ‘ 
passe à, situação de destacado e dê vaga, ) 
e .não ^uceda outro tanto indo, em comis- í 

. são, para> as, colónias, por onde passa ime- 
^diâtamentè a^ser ,pago, Çompreende-se, as ' 
.dificuldades,, que adviriam se .vários engei- , 
.pheiros, se ençontrassem .nesgas circuns- < 
'tâncias. 0  quadrç ficaria desfalcado e não 
^averia. «forma de fazer regularm ente os ; 
serviços com o direito a exigir as corres
pondentes responsabilidades.

Mas é também indispensável restringir 
a regalia j á  apontada de poderem os mes- , 
mos funcionários estár durante quatro ’ 
anos na situação de inactividade, por 
doença. _ , , t •

Se;é m oral que o Estado não ponha d e , 
parte  um funcionário logo que adoece em 
serviço, não é menos certo que não deve 
te r o encargo de o m anter na inactivi
dade alêm do tempo julgado indispensá
vel para  que possa restabelecer-se e vol
ta r  à actividade.

Julgamos, pois, absolutamente conve
niente reduzir de quatro a dois anos o 
tempo que o pessoal do corpo de enge
nharia civil e seus auxiliares pode estar 
na inactividade, por doença; sendo um 
dêles com todos os vencimentos e outro 
apenas com o de categoria. Findo aquele 
período, o funcionário ou volta ao ser
viço, se fôr julgado apto, ou será apo
sentado, no caso contrário, se para  isso 
tiver os necessários requesitos. Não po
dendo ser aposentado, será dispensado.

Julgamos conveniente regularizar-se a 
situação para  a hipótese que se está 
dando, de não poderem as aposentações 
fazer-se, por falta de disponibilidades na 
respectiva Caixa.

O assunto teve já  uma meia solução, 
por quanto os funcionários que são julga
dos incapazes, são desligados das suas 
funções e passam imediatamente a perce
ber os vencimentos correspondentes à 
pensão a que terão direito quando apo
sentados e a pagar os respectivos direitos 
de encarte.

F alta , porêm, a outra metade da solu
ção, pois que os empregados nestas cir
cunstâncias, continuando a vencer pelos 
quadros e a ocupar neles os correspon-

• r -Estarrsituação; dá^-seènr iodos’os qua-
,dros do ^Ministério,‘ .fazendo-sopporêm , 
-sentir mais perniciosamente nos quadros 
técnicos. «*u / ,'í ■? u.., fr.í't'c\
> ’ É , pois, urgçnto remediar-, êste .mal;
„ Nestas circunstânciagj s tempsr* a  ̂ hpnr^i 

de submeter ^/vossa superior; apreçiaç&o 
o .seguinte projectp, de le i : . ; j  o 's.ií „
i \ ;  > .-1] > J ' J, -'jn jIí
* j Artígaí/l*® o0 s ;  f u n c i o n á r i o s q u a 
dros técnicos do - M inistério; ido/Fomento 
.que passarem  à  ,situação de inactividade, 
por doença, darão vaga nos mesmos qua
dros a qual será* .preenchida nos termos 
das respectivas organizações.

§ único. E sta  disposição é extensiva 
,aos quadros auxiliares do corpo de enge
nharia* civil.

A rt. 2.° No orçamento do Ministério do 
Fomento será descrita a importância ne
cessária para pagamento dos funcionários 
dos quadros técnicos que actualmente se 
encontram na inactividade, por doença, e 
para  os que com probabilidade hajam de 
passar a essa situação dentro do respec
tivo ano económico.

§ 1.° No caso da verba inscrita nos 
termos dêste artigo, ser insuficiente, serão 
os funcionários abonados pela dotação dos 
respectivos quadros, até o comêço do 
novo ano económico.

§ 2.° Dada a hipótese do parágrafo 
anterior, as promoções nos quadros, em 
virtude de vagas abertas pela passagem 
de funcionários à situação de inactividade, 
por doença, ficarão igualmente retardadas 
por igual período.

A r t . '3.° iii reduzido a dois anos o p ra
zo de quatro para poderem permanecer 
na situação de inactividade, por doença, 
concedido pelo artigo 29.° do decreto com 
fôrça de lei de 24 de Outubro de 1901, 
aos funcionários do corpo de engenharia 
civil e seus auxiliares. No primeiro dêsses 
anos os referidos funcionários terão direito 
ao abono do vencimento de categoria e 
exercício, e no segundo apenas ao de ca
tegoria.

§ 1.° Findo o período máximo de per
manência na situação de inactividade, por 
doença, os funcionários serão sempre sub
metidos a inspecção médica. Se forem ju l
gados aptos, ingressam directamente nos

dentes lugares, são causa involuntária da I quadros, se tiverem vaga. Não a havendo 
irregularidade com que os serviços se j serão colocados na disponibilidade apenas 
têm de fazer. ~ * 1 com o vencimento de categoria. Se, porêm,



tforem considerados incapazes ipara o' èer- j 
>viço,‘serão aposentados, B é . aí tal; tiverem j 

ídireito,- ou - exonerados^ nos* term os da le- ! 
gislação em vigor. . O- i

AM.- 4.° Os! funckmáribs; incapazes de | 
eèrviço eC o m  direitoàápos& ntaçâo pas- | 
’satn a  ser abonados, pela verba destinada ! 
à  inactividade, ^da importância cOrrespon- > 
dente à pensão que lhes competir, quando [ 
aforem áp ôse^ntadÕBj Saindb imediatamente ; 
<dos TèBpe'ctivOs‘ quadros:1' ’ *uí <v, \
,íj. § b único.- • Estes--funcionáriòs' ’-desconta1* ‘ 

>>o*■ i ■'’■>1* * r v . í.'*> . '".'firo.' v* |

-râo-desdô logo ò direito de encarte da
-aposentação. < ar, í . -> v
• A rt. 5.° Os . funcionários’ dos’ quadros 
técnicos do' Ministério do Fom ento quê fo
rem  oficialmente1 requisitados" p ára  servir 
•nas colónias, transitarão  para  a' situação 
de destacados, nos ■ term os ‘prôvistoS nas 
respectivas organizações, ]q darão sem pre 
<vaga nos mesmos quadros.' r  ; [
■ Art .  6.'° F ica revogada a legislação em 
contrário. • ‘ 1 ;

' ; ’ S ala ' dás' Sessões ídâ~Câmará dos Deputados, 21 de Junho de 1917.1 : ‘ 4

;; •> ò í<r ' •. •! • •• • • • " ’ \ • :■ > \  ^
- . 1 ; ‘ O Ministro das Finanças, Afonso> Costa. - *

• O Ministro do Fomento, Herculano Jorge Galhardo.
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